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ATOS DA CHEFE DO PODER EXECUTIVO

DECRETO Nº 1.699/2022 DE 05 DE MAIO DE 2022

“DISPÕE SOBRE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 
PARA A CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA 
EM SERVIÇOS DE LOCAÇÃO DE SOFTWARE, QUE 
ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso IX, da Lei Orgânica do 
Município de Guaraí, e demais legislações vigentes e tendo em vista os 
princípios que regem os procedimentos licitatórios, em especial, o disposto 
no artigo 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993;

CONSIDERANDO que este município não dispõe de software 
de sua propriedade;

CONSIDERANDO que a empresa a ser contratada para suprir as 
necessidades da sala técnica da Prefeitura Municipal de Guaraí-TO, bem 
como a extrema necessidade do serviço para o departamento, além de 
visar da maior celeridade aos procedimentos dos projetos, orçamentos, 
planejamentos de obras, controle de diário de obras, fiscalização e 
medição dos serviços de engenharia;

CONSIDERANDO inviabilidade de competição de serviços 
técnicos a que alude o inciso I do art.25 da lei n° 8666/93 e finalmente, 
os dizeres do Parecer Jurídico, exarado no Processo Administrativo nº 
879/2022, e o Parecer emitido pela Controladora Interna da Prefeitura 
Municipal de Guaraí-TO.  

D  E  C  R  E  T  A

Art. 1º. Fica DECLARADA a Inexigibilidade de Licitação para a 
contratação da Empresa, 3F LTDA inscrita no CNPJ nº 23.484.444/0001-
45, para serviços de locação de software prestação, para atender as 
necessidades da sala técnica de engenharia da Prefeitura municipal de 
Guaraí, observando o disposto no artigo 25, inciso I  da Lei Federal nº 
8.666/93, de 21 de junho de 1993.

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário.

Registre-se, Publique-se e Cumpra-se.
GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETARIA DE 

ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO DE 
GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos cinco dias do mês de maio do ano 
de 2022. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA Nº 2.551/2022 DE 06 DE MAIO DE 2022

“HOMOLOGA ESTÁGIO PROBATÓRIO DE SERVIDOR, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS”.

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso das atribuições que lhe confere o art. 91, inciso II, da Lei Orgânica 
do Município de Guaraí e tendo em vista a necessidade de homologar o 
estágio probatório do servidor informado abaixo, por já ter concluído 03 
(três) de efetivo exercício de cargo público, conforme determina o art. 20, 
§1º, da Lei Municipal nº 006/2000 e o Parecer da Comissão de Avaliação 
Periódica de Desempenho e Acompanhamento do Estágio Probatório, 
nomeada pela Portaria nº 2.350/2021, de 26 de julho de 2021; 

R   E   S   O   L  V  E

Art. 1º. HOMOLOGAR, para todos os efeitos legais, o Estágio 
Probatório do Servidor Municipal Erasmo Silva, Matrícula Funcional n° 
3706, no cargo de Assistente Administrativo, lotado na Secretaria Municipal 
de Saúde.

Art. 2º. DETERMINAR que a Diretoria Municipal de Recursos 
Humanos providencie os respectivos trâmites para que esta Portaria surta 
seus efeitos legais.

Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 
surtindo seus efeitos legais a partir de 13/07/2021, revogadas as 
disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de maio do ano 
de 2022. 

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal
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PORTARIA DE DIÁRIA Nº 108/2022 DE 06 DE MAIO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
SECRETÁRIO MUNICIPAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.450/2020; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Weliton 
Coelho Mendonça – Secretário Municipal de Agricultura, Meio Ambiente 
e Recursos Hídricos, Matrícula Funcional nº 5489, ppara o lançamento 
oficial da 1ª Etapa da Campanha de Vacinação contra a Febre Aftosa, na 
Fazenda Califórnia no dia 06 de maio de 2022, na cidade de Araguaina 
– TO, para cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) 
diária, no valor de R$ 175,00 (cento e setenta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos seis dias do mês de maio do 
ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 109/2022 DE 06 DE MAIO DE 2022 

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA AO 
MOTORISTA OFICIAL, QUE ESPECIFICA E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ” 

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R E S O L V E 

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária ao Sr. Gileno 
Teixeira Coelho, Matrícula Funcional: 5579, para levar o Secretário 
Municipal de Agricultura, Meio Ambiente e Recurso Hídricos Sr. Weliton 
Coelho Mendonça, onde estará participando do lançamento oficial da 1ª 
Etapa da Campanha de Vacinação contra a Febre Aftosa, na Fazenda 
Califórnia no dia 06 de maio de 2022, na cidade de Araguaina – TO, para 
cobrir despesas com alimentação, o equivalente a ½ (meia) diária, no 
valor de R$ 130,00 (cento e trinta reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total 
ao Servidor conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

revogadas as disposições em contrário.

PALÁCIO PACÍFICO SILVA, GABINETE DA PREFEITA 
MUNICIPAL E DO SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO, 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO, Estado do Tocantins, 
aos seis dias do mês de maio do ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

PORTARIA DE DIÁRIA Nº 110/2022 DE 09 DE MAIO DE 2022

“AUTORIZA O PAGAMENTO DE DIÁRIA A SERVIDORA, 
QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. ”

A PREFEITA MUNICIPAL DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, no 
uso de suas atribuições legais e constitucionais e, considerando o que 
dispõe a Lei Municipal nº 006/2000 e o Decreto Municipal nº 1.564/2021; 

R   E   S   O   L   V   E

Art. 1º. AUTORIZAR o pagamento de diária a Sra. Kátia 
Alves da Silva – Controladora Geral, Matrícula Funcional nº 5316, para 
participar de uma Capacitação Gratuita voltada para os profissionais 
Técnicos Municipais e Estaduais – REDE + BRASIL, nos dias 10, 11, 12 
e 13 de maio de 2022, na cidade de Palmas – TO, para cobrir despesas 
com alimentação, o equivalente a 3 e ½ (três e meia) diária, no valor 
de R$ 1.225,00 (mil e duzentos e vinte e cinco reais), mais passagens 
de ida e volta no valor de R$ 110,00 (cento e dez reais), totalizando o 
valor de 1.335,00 (mil trezentos e trinta e cinco reais).

Art. 2º. DETERMINAR que a Tesouraria repasse o valor total a 
Servidora conforme consta no art. 1º desta Portaria.

 
Art. 3º. Art. 3º. Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposições em contrário.

GABINETE DA PREFEITA MUNICIPAL E DA SECRETÁRIA 
DE ADMINISTRAÇÃO, PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO 
DE GUARAÍ, Estado do Tocantins, aos nove dias do mês de maio do 
ano de 2022.

Riavan Santana Barbosa
Secretário de Administração, Planejamento, Finanças e Habitação

Maria de Fátima Coelho Nunes
Prefeita Municipal

EXTRATO DO 9º TERMO ADITIVO CONTRATO 013/2019

A Prefeitura Municipal de Guaraí – TO faz saber a quem interessar 
que, conforme informações abaixo relacionadas, foi firmado o presente 
TERMO ADITIVO DE PRAZO.
Contrato: nº 013/2019
Contratante: Prefeitura Municipal de Guaraí – TO
Contratado: Construplac Com. Mat. Construção e Serviços Eireli - CNPJ/
MF sob o nº 08.639.717/0001-90
Modalidade: Tomada de Preços nº 005/2019
Objeto: Prorrogação do prazo de vigência do contrato de Construção 
de duas Quadras de Esportes nos Setores Pôr do Sol e Jardim das 
Palmeiras.
Prazo de vigência: 07/10/2022
Data da Assinatura: 03/05/2022, contar a vigência a partir do dia 
09/06/2022
Signatário: Maria de Fátima Coelho Nunes – Gestora Municipal, 
CONTRATANTE, e José Leonan Resplandes de Freitas – CONTRATADA.

Guaraí/TO, 05 de maio de 2022

Maria de Fátima Coelho Nunes 
Prefeita de Guaraí
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S E C R E TA R I A  M U N I C I PA L  D E  A D M I N I S T R A Ç Ã O , 
PLANEJAMENTO, FINANÇAS E HABITAÇÃO

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 016/2022 – SRP

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa especializada na prestação 
de serviços de administração, gerenciamento, emissão e fornecimento 
de vale alimentação, na forma de cartão eletrônico, magnético ou de 
tecnologia similar para os servidores que compõem o quadro funcional do 
Município de Guaraí/TO, conforme condições, quantidades e exigências 
estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 10/05/2022, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das 
Propostas: a partir do dia 10/05/2022 às 08h00min no site www.
comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/05/2022, às 08h00min 
no site www.comprasnet.gov.br.

Guaraí/TO, 09 de maio de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações

AVISO DE RETIFICAÇÃO DO EDITAL  
PREGÃO PRESENCIAL 022/2022

O Pregoeiro da Prefeitura Municipal de Guaraí/TO, designado 
pela Portaria nº 2.450/2022, torna público, a todas as empresas 
interessadas em participar do referido certame, a RETIFICAÇÃO DO 
EDITAL DO PREGÃO PRESENCIAL nº 022/2022, com a alteração 
do Termo de Referência (Anexo I), quanto ao quantitativo de itens 
cadastrados.

Considerando as alterações, comunicamos que a SESSÃO 
PÚBLICA com data de abertura prevista para o dia 11/05/2022, ocorrerá 
no dia 23 de maio de 2022, as 08h00min.

Demais condições do Edital permanecem inalteradas.

Guaraí/TO, 09 de maio de 2022.

Cleube Roza Lima
Pregoeiro

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

EXTRATO DO EDITAL DE LICITAÇÃO PÚBLICA
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2022 - SRP

Acha-se aberta na Prefeitura Municipal de Guaraí, licitação 
na modalidade de Pregão Eletrônico, para escolha da proposta mais 
vantajosa para a contratação de empresa jurídica especializada 
na prestação de serviços de gerenciamento, via tecnologia de 
cartão magnético ou gerenciamento similar sem uso de cartão, com 
administração e controle (autogestão), com operação de sistema 
informatizado via WEB próprio da Contratada, por meio de rede de 
postos credenciados pela Contratada, para aquisição de combustíveis, 
para atender Convênio FUNASA 857944/2017, conforme condições, 
quantidades e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos.

Edital encontra-se disponível a partir do dia 10/05/2022, das 
07h30min às 17h30min, na Avenida Bernardo Sayão, s/n.º, Centro, 
Guaraí/TO ou www.comprasgovernamentais.gov.br. Entrega das 
Propostas: a partir do dia 10/05/2022 às 08h00min no site www.
comprasnet.gov.br. Abertura das Propostas: 20/05/2022, às 08h00min 
no site www.comprasnet.gov.br.

Guaraí/TO, 09 de maio de 2022.

Cleube Roza Lima
Superintendente de Licitações
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